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CAMARA MUNICIPAL DE PRACINHA

ESTADO DE SÃO PAULO
AV. SANTOSDUMONT, N. o 198 - CENTRO CEP 17. 9O-OOO-FOl'"""'"'"r.n.. 018 5521152.

E-mail: cmpracinha@uolcom.br

Indicação n.o 027/05

Excelentíssimo Senhor
Severino Carreiro de Almeida Filho
DO. Presidente da Câmara Municipal de Pracinha/SP.

Temos a honra de encaminhar para conheci '
Plenário, a Indicação abaixo transcrita:

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Munidpal de
Pracinha, Senhor Jair Evangelista, obedecendo aos termos regimentais vigentes, dentro das
formalidades legais e ouvido o esclarecido Plenário, que proceda a..estudos e tome as legais e
cabíveis providências, objetlvando-se a criação do Emprego de Nutricionista no Quadro
de Pessoal da Prefeitura Municipal de Pracinha.

JUSTIFICATIVA:
Considerando a inexistência de um profissional dessa área e a

necessidade de um atendimento especializado para nossa população no Centro de Saúde, na
Creche, na E.M.E.F.E.I. Terezinha Zanelli e na E.E. Profa. Taieka T. Gimenes; .

Considerando que nem sempre é' possível ter um
acompanhamento alimentar indicado por um Nutricionista, em virtude de que quase não há
atendimentos gratuitos e como nossa população é de baixa renda não tem condições de arcar
com as despesas;

Considerando que se tal pretensão for atendida, boa parte dos
problemas de nossa população serão solucionados, pois poderá contará com este atendimento
aqui mesmo no Centro de Saúde, principalmente para nossas crianças que necessitam de uma
alimentação adequada, para que possam crescer fortes e saudáveis.

Diante do exposto, solicitamos ao Senhor
Prefeito Municipal, que estude com atenção esta nossa proposição e que na medida do possível
procure atendê-Ia.

LEITURA DO EXP.DE :
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Ao Exm.? Sr. Prefeito Municipal
para as providências.

cQ·1 / 00 /c2DÇ~

CÂMARA~NHA
PRESIDENTE


